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JUSTIÇA ELEITORAL 
021ª ZONA ELEITORAL DE PORTO VELHO RO

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527) - Processo nº 0600360-
59.2024.6.22.0021

INVESTIGANTE: EUZEBIO LOPES NOVAIS 
ADVOGADO: DEMETRIO LAINO JUSTO FILHO - OAB/RO276 
LITISCONSORTE: AVANTE - CANDEIAS DO JAMARI - RO - MUNICIPAL 
REPRESENTADA: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI 
REPRESENTADA: MARCOS ALMEIDA DA HORA 
REPRESENTADA: LUCIANA DE SOUZA SARAIVA SALDANHA 
FISCAL DA LEI: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

 

Para demonstração da legitimidade ativa do autor, emende a inicial, demonstrando, documentalmente, a sua 
qualidade de candidato a cargo eletivo do legislativo no município de Candeias do Jamari na eleição de 
2024.

Prazo de 02 (dois) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimem-se.

Serve cópia da decisão como carta/mandado/ofício.

Datado e assinado eletronicamente.

 

Danilo Augusto Kanthack Paccini

Juiz da 21ª Zona Eleitoral
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